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INDICAÇÃO Nº __/2026 - GAB. VER. PROF. EDINHO


ASSUNTO: Aplicação de fumacê na R. João Tanner Filho – Jardim Picerno I
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciascio, que determine ao setor competente da Secretaria Municipal de Saúde a realização da aplicação de fumacê na R. João Tanner Filho – Jardim Picerno I.
[image: ]A presente solicitação se justifica devido ao aumento de relatos de moradores sobre a presença de mosquitos e insetos na região, especialmente em períodos de maior incidência de doenças transmitidas por vetores, como dengue, zika e chikungunya. A aplicação do fumacê é uma medida preventiva e emergencial que contribui para a redução da proliferação do mosquito Aedes aegypti, reforçando as ações de vigilância epidemiológica e proteção da saúde pública.
Confiando no compromisso desta administração com a manutenção dos espaços públicos e o bem-estar da população, aguardamos o pronto atendimento desta demanda.
Sala das Sessões, 9 de junho de 2026.

Professor. Edinho
VEREADOR
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